
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.603, DE 2018 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, que "dispõe 
sobre foros, laudêmios e taxas de ocupação relativas a imóveis de 
propriedade da União, e dá outras providências". 
 
 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT, DETERMINO A 
APENSAÇÃO DO PL 9603/2018 AO PL 2203/2015. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 6º-B do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º-B. A União repassará 50% (cinquenta por cento) dos recursos 

arrecadados por meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e 

laudêmio aos Municípios e ao Distrito Federal onde estão localizados 

os imóveis que deram origem à cobrança. 

........................................................................................... (NR) ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional, ao converter a Medida Provisória nº 691, de 

2015, na Lei nº 13.240, de 2015, determinou o repasse de 20% dos recursos 

arrecadados mediante cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos Municípios 

e ao Distrito Federal onde estão localizados os respectivos imóveis da União. 

Entrementes, passados mais de dois anos da instituição da referida norma, o 

percentual fixado para o repasse evidencia-se insuficiente.  

É a administração municipal ou distrital que arca com o ônus da 

construção e manutenção de toda a infraestrutura urbana que atende aos referidos 

imóveis. Faz-se necessário, por conseguinte, elevar para 50% o percentual de 

repasse dos recursos arrecadados pela União com a cobrança de taxa de ocupação, 

foro e laudêmio sobre os imóveis de seu domínio. 

A proposta está em consonância com o pacto federativo, na medida 

em que promove melhor equilíbrio entre receitas e competências atribuídas aos entes 

da federação. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2018. 

 
Deputado RUBENS BUENO 

PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de 

ocupação relativas a imóveis de propriedade da 

União e dá outras providências. 

 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9603/2018 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  
 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º-B. A União repassará 20% (vinte por cento) dos recursos arrecadados por 

meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos Municípios e ao Distrito Federal 

onde estão localizados os imóveis que deram origem à cobrança. 

Parágrafo único. Os repasses de que trata o caput serão realizados até o dia 1º de 

fevereiro do ano subsequente ao recebimento dos recursos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.240, de 30/12/2015) 

 

Art. 6º-C. Os créditos relativos a receitas patrimoniais, passíveis de restituição ou 

reembolso, serão restituídos, reembolsados ou compensados com base nos critérios definidos 

em legislação específica referente aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016, convertida na Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.240, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Dispõe sobre a administração, a alienação, a 

transferência de gestão de imóveis da União e 

seu uso para a constituição de fundos; altera a 

Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os 

Decretos-Lei nºs 3.438, de 17 de julho de 1941, 

9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 de 

fevereiro de 1967, e 2.398, de 21 de dezembro 

de 1987; e revoga dispositivo da Lei nº 13.139, 

de 26 de junho de 2015. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a administração, a alienação, a transferência de gestão 

de imóveis da União e seu uso para a constituição de fundos.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se também aos imóveis das autarquias e das 

fundações públicas federais no caso de adesão expressa do dirigente máximo.  

§ 2º Não se aplica o disposto nesta Lei aos imóveis da União:  

I - administrados pelo Ministério das Relações Exteriores, pelo Ministério da 

Defesa ou pelos Comandos da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica;  

II - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, 

ou na faixa de segurança de que trata o § 3º do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se faixa de segurança a extensão de trinta 

metros a partir do final da praia, nos termos do § 3º do art. 10 da Lei nº 7.661, de 16 de maio 

de 1988.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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§ 4º Para os casos em que a União seja a proprietária do terreno e das edificações 

de imóveis enquadrados no regime de ocupação onerosa e para as permissões de uso de imóveis 

funcionais, será exigido do usuário, pessoa física ou jurídica, seguro patrimonial do imóvel, na 

forma a ser regulamentada pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html

